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vIII – coordenar e gerir o Estádio Governador Magalhães Pinto – Mineirão, o Estádio Jornalista 

Felipe Drummond – Mineirinho e o Estádio Raimundo Sampaio – Arena Independência;
Ix – propor e conduzir a celebração de parcerias, contratos e outros instrumentos jurídicos junto 

a órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da união, dos estados e dos municípios, com a 
iniciativa privada, entidades do terceiro setor e organismos multilaterais;

x – propor minutas de projetos de lei, decretos, resoluções, e demais atos normativos próprios 
relacionadas com sua área de competência;

xI – realizar interlocução junto a órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 
da união, dos estados e municípios, órgãos de controle, iniciativa privada e demais agentes estratégicos que 
possam contribuir para a gestão do conhecimento sobre parcerias, para o financiamento e a estruturação dos 
projetos em suas diversas etapas .

Art. 28 – O Núcleo de Estruturação de Projetos tem como competência prestar apoio técnico-
institucional aos órgãos e às entidades em projetos de infraestrutura a serem desenvolvidos em parceria com a 
iniciativa privada, com atribuições de:

I – orientar e assessorar os órgãos e entidades no planejamento e na prospecção de soluções para 
a estruturação e implantação de projetos de infraestrutura e na realização de análise preliminar de viabilidade 
de novos projetos;

II – executar diretamente ou prestar assessoramento aos órgãos e às entidades na estruturação de 
projetos em suas diversas fases, incluindo o desenvolvimento de estudos técnicos, econômico-financeiros, jurí-
dico-institucionais e demais subsídios necessários à modelagem dos projetos de infraestrutura a serem desen-
volvidos em parceria com a iniciativa privada;

III – conduzir diretamente ou assessorar os órgãos e entidades na realização de PMI e outros ins-
trumentos relativos à estruturação de parcerias e à participação do setor privado na formação dos projetos;

Iv – prospectar novos projetos de concessões e parcerias;
v – monitorar a evolução e o impacto regulatório na estruturação de projetos nos setores de infra-

estrutura e mobilidade .
Parágrafo único – As competências previstas neste artigo aplicam-se também a projetos referentes 

à infraestrutura sob a coordenação da própria Coordenadoria Especial de Concessões e Parcerias e dos demais 
setores da Seinfra .

Art. 29 – O Núcleo de Governança e Gestão tem como competência apoiar os órgãos e entidades 
do Poder Executivo na execução das concessões e parcerias vigentes e atuar na consolidação das práticas de 
parceria do Estado, com atribuições de:

I – coordenar e executar as atividades relativas à gestão FPP – MG e do FGP-MG;
II – acompanhar, permanentemente, a execução dos contratos de Parceria Público-Privada – PPP 

celebrados no âmbito do Estado;
III – apoiar e assessorar órgãos e entidades responsáveis pela gestão dos contratos de concessões 

e parcerias nas atividades relacionadas à execução dos respectivos contratos, inclusive no que se refere a plei-
tos de reequilíbrio econômico-financeiro, celebração de termos aditivos, condução de processos relacionados à 
resolução de controvérsias, desenvolvimento de mecanismos de monitoramento;

vI – orientar órgãos e entidades quanto a melhores práticas em concessões e PPP;
v – propor atos normativos, ações e materiais instrutivos voltados para a consolidação de melhores 

práticas e da temática de parcerias no Estado;
VI – administrar a plataforma digital de concessões e parcerias do Poder Executivo, com o reposi-

tório digital dos documentos referentes a projetos e contratos relacionados;
VII – coordenar e executar as atividades relacionadas à gestão dos equipamentos esportivos no seu 

âmbito de competência, incluindo a gestão dos contratos vigentes, a celebração de novos contratos, o gerencia-
mento das agendas de evento, o desenvolvimento de ações destinadas à melhoria da qualidade e da eficiência 
dos equipamentos .

Art. 30 – A Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças – SPGF tem como competência 
garantir a eficácia e eficiência do gerenciamento administrativo, em consonância com as diretrizes estratégicas 
da Seinfra, com atribuições de:

I – coordenar, em conjunto com a Assessoria Estratégica, a elaboração do planejamento global da 
Seinfra;

II – coordenar a elaboração da proposta orçamentária da Seinfra, acompanhar sua efetivação e 
respectiva execução financeira;

III – formular e implementar a Política de tecnologia da Informação e Comunicação – tIC da 
Seinfra;

Iv – zelar pela preservação da documentação e informação institucional;
V – planejar, coordenar, orientar e executar as atividades de administração do pessoal e desenvol-

vimento de recursos humanos;
VI – planejar, coordenar, orientar e executar as atividades de gestão de compras públicas, gestão 

logística e patrimonial, e de viagens a serviço e concessão de diárias ao servidor;
VII – coordenar, orientar e executar as atividades de administração financeira e contabilidade da 

Seinfra;
VIII – orientar, coordenar e realizar a implantação de normas, sistemas e métodos de simplificação 

e racionalização de trabalho;
Ix – monitorar os recursos de tIC e coordenar as atividades de diagnóstico, prospecção e difusão 

de novas soluções relacionadas à tIC .
§ 1º – Cabe à SPGF cumprir orientação normativa e observar orientações técnicas emanadas das 

unidades centrais a que esteja subordinada tecnicamente na Seplag e na Secretaria de Estado de Fazenda .
§ 2º – A SPGF atuará, no que couber, de forma integrada à Assessoria Estratégica da Seinfra .
§ 3º – No exercício de suas atribuições, a SPGF deverá observar as competências específi-

cas da Coordenadoria Especial da Cidade Administrativa de Minas Gerais – Camg e do Centro de Serviços 
Compartilhados .

Art. 31 – A Diretoria de Planejamento e Orçamento tem como competência gerenciar as ativida-
des de planejamento e orçamento, além de propiciar o apoio administrativo e logístico às unidades da Seinfra, 
com atribuições de:

I – coordenar o processo de elaboração, revisão, monitoramento e avaliação do Plano Plurianual 
de Ação Governamental;

II – coordenar a elaboração da proposta orçamentária;
III – elaborar a programação orçamentária da despesa;
IV – acompanhar e controlar a execução orçamentária da receita e da despesa;
v – avaliar a necessidade de recursos adicionais e elaborar as solicitações de créditos suplementa-

res a serem encaminhadas ao órgão central de planejamento e orçamento;
vI – responsabilizar-se pela gestão orçamentária dos fundos dos quais a Seinfra participar como 

órgão gestor;
VII – acompanhar e avaliar o desempenho global da Seinfra, a fim de subsidiar as decisões rela-

tivas à gestão de receitas e despesas, visando à alocação eficiente dos recursos e o cumprimento de objetivos e 
metas estabelecidos;

VIII – executar as atividades necessárias ao processamento das aquisições e contratações no Portal 
de Compras, conforme demanda devidamente especificada pelas unidades da Seinfra;

IX – elaborar e formalizar, com o auxílio das áreas técnicas, contratos, convênios, acordos, ajustes 
e instrumentos congêneres de interesse da Seinfra e suas respectivas alterações;

X – acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos em sua área de atuação; com o auxílio das 
áreas técnicas;

XI – gerenciar e executar as atividades de administração de material e de controle do patrimônio 
mobiliário, inclusive dos bens cedidos;

xII – gerenciar as atividades de administração do patrimônio imobiliário e dos demais imóveis em 
uso pelas unidades da Seinfra;

xIII – coordenar e controlar as atividades de transporte, de guarda e manutenção de veículos das 
unidades da Seinfra, de acordo com as regulamentações específicas relativas à gestão da frota oficial;

xIv – gerir os arquivos da Seinfra, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Arquivo Público 
Mineiro e pelo Conselho Estadual de Arquivos;

XV – gerenciar os serviços de protocolo, comunicação, reprografia, zeladoria, vigilância, limpeza, 
copa e manutenção de equipamentos e instalações das unidades da Seinfra instaladas fora da Camg;

xvI – adotar medidas de sustentabilidade, tendo em vista a preservação e o respeito ao meio 
ambiente, observando as diretrizes da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– Semad e da Seplag .

Art. 32 – A Diretoria de Contabilidade e Finanças tem como competência zelar pelo equilíbrio 
contábil-financeiro no âmbito da Seinfra, com atribuições de:

I – planejar, executar, orientar, controlar e avaliar as atividades relativas ao processo de realização 
da despesa e receita pública e da execução financeira, observando as normas que disciplinam a matéria em que 
a Seinfra seja parte;

II – acompanhar, orientar e executar o registro dos atos e fatos contábeis, observada a legislação 
aplicável à matéria;

III – monitorar, manter e restabelecer a regularidade fiscal, contábil, econômico-financeira e admi-
nistrativa dos cadastros vinculados à Seinfra e disponibilizar informações aos órgãos competentes;

IV – acompanhar e avaliar o desempenho financeiro global da Seinfra, a fim de subsidiar a tomada 
de decisões estratégicas no tocante ao cumprimento das obrigações e ao atendimento aos objetivos e metas 
estabelecidas;

V – realizar as tomadas de contas dos responsáveis pela execução do exercício financeiro e demais 
tomadas de contas que se façam necessárias;

VI – elaborar os relatórios de prestação de contas da Seinfra e dos termos de parceria, convênios, 
acordos e instrumentos congêneres em que a Seinfra seja parte;

VII – atuar na proposição de melhorias nos processos de contratação e execução.
Art. 33 – A Diretoria de Recursos Humanos tem como competência implementar políticas e estra-

tégias relativas à gestão de pessoas, no âmbito da Seinfra, com atribuições de:
I – aperfeiçoar a implementação da política de gestão de pessoas no âmbito da Seinfra e promover 

o seu alinhamento com o planejamento governamental e institucional;
II – planejar e gerir os processos de alocação, de desempenho e de desenvolvimento de pessoal, 

visando ao alcance dos objetivos estratégicos institucionais;
III – propor e implementar ações motivacionais, de qualidade de vida no trabalho, de mediação de 

conflitos e prevenção à prática do assédio moral;
Iv – atuar em parceria com as demais unidades da Seinfra, divulgando diretrizes e prestando orien-

tações sobre as políticas de pessoal;
V – coordenar, acompanhar e analisar a eficácia das políticas internas de gestão de pessoas;
VI – executar as atividades referentes a atos de admissão, evolução na carreira, concessão de direi-

tos e vantagens, licenças, afastamentos, aposentadoria, desligamento e processamento da folha de pagamento, 
entre outros aspectos relacionados à administração de pessoal;

vII – orientar os servidores sobre seus direitos e deveres e sobre outras questões pertinentes à 
legislação e políticas de pessoal;

VIII – verificar a existência de acumulação remunerada de cargos, funções ou empregos públicos 
de servidores da Seinfra e providenciar a instrução dos respectivos processos;

Ix – manter continuamente atualizados os sistemas de administração de pessoal, com as informa-
ções funcionais dos servidores .

 Art. 34 – A Seinfra promoverá o compartilhamento de recursos humanos, materiais e financeiros 
junto com o DEER-MG e a Metrominas, objetivando a eficiência administrativa, a racionalização de custos, 
a complementaridade de meios e a otimização das ações integradas de monitoramento e fiscalização de obras 
públicas e transportes .

§ 1º – Entende-se por compartilhamento de recursos humanos a disposição de servidor, por excep-
cional necessidade de serviço, formalizada por meio de formulário próprio, que conterá as informações neces-
sárias ao seu gerenciamento .

§ 2º – Para cumprimento do disposto no caput, fica delegada competência ao Secretário de Estado 
da Seinfra e aos dirigentes máximos das entidades vinculadas, para requisitar os servidores, bem como auto-
rizar a disponibilidade e movimentação de servidor de seus respectivos quadros entre as instituições previstas 
no caput .

§ 3º – Aos servidores disponibilizados na forma deste artigo são assegurados todos os direitos 
e vantagens a que façam jus no órgão ou entidade de origem, considerando-se o período de disponibilização, 
para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo que ocupem no órgão ou entidade de 
origem .

§ 4º – o compartilhamento de recursos humanos de que trata este artigo não se confunde com a 
cessão de servidores prevista no Decreto n° 47 .558, 11 de dezembro de 2018 .

§ 5º – os servidores em situação de compartilhamento, nos termos do § 2º do art . 38 da Lei nº 
23.304, de 2019, terão a frequência apurada pela chefia imediata indicada em formulário próprio, que controlará 
e apurará o cumprimento da jornada de trabalho conforme a legislação vigente, observando-se a regulamenta-
ção pertinente ao assunto .

§ 6º – Para a apuração da frequência dos servidores em compartilhamento, será necessária a emis-
são de atestado de frequência a ser encaminhado mensalmente à Diretoria de Recursos Humanos da secretaria 
ou entidade de origem do servidor, conforme disposto no art . 29 da resolução Seplag nº 10, de 1º de março de 
2004 .

§ 7º – Servidores em situação de compartilhamento, nos termos do § 2º do art . 38 da Lei nº 23 .304, 
de 2019, terão as Avaliações de Desempenho Individual – ADI e a Avaliação Especial de Desempenho – AED 
realizadas no órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício na data de preenchimento do Termo de 
Avaliação, em conformidade com o Decreto nº 44 .559, de 29 de junho de 2007 .

§ 8º – As ADIs e AEDs dos servidores em situação de compartilhamento serão inseridas no Sis-
tema de Avaliação de Desempenho – SISAD pela Seinfra ou entidade que tenha preenchido o termo de Ava-
liação, nos termos do § 7º .

Art. 35 – A transferência gratuita de bens para execução de intervenções de infraestrutura munici-
pal, a qual se refere o inciso II do art . 12, contará com o apoio logístico do DEEr-MG para recebimento, arma-
zenamento, guarda e distribuição dos materiais adquiridos no âmbito do programa .

§ 1º – A indicação das regionais que prestarão apoio ao programa de doação de materiais será rea-
lizada de comum acordo entre a Seinfra e o DEEr-MG .

§ 2º – As notas fiscais de aquisição deverão ser atestadas pelo DEER-MG e encaminhadas à Sein-
fra, após recebimento e conferência do material entregue.

§ 3º – A entrega dos materiais aos municípios pelo DEEr-MG será realizada mediante apresenta-
ção de documento emitido pela Seinfra autorizando a retirada do material e a respectiva emissão de recibo do 
beneficiário.

§ 4º – o DEEr-MG se responsabilizará pela carga dos materiais para retirada pelos municípios .
Art. 36 – A realização de vistorias técnicas para monitorar a execução das obras decorrentes de 

convênios de saída, a qual se refere o inciso VI do art. 15, ficará a cargo do DEER-MG, conforme diretrizes 
estabelecidas pela Seinfra .

Art . 37 – Ficam revogados:
I – o Decreto nº 47 .171, de 5 de abril de 2017;
II – o art . 12 do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 2019 .
Art . 38 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 29 de novembro de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Indepen-

dência do Brasil.
roMEu ZEMA NEto
 

DECrEto Nº 47 .768, DE 29 DE NovEMBro DE 2019 .
 
 

Dispõe sobre a organização da Secretaria de Estado de 
Cultura e turismo .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 

o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – A Secretaria de Estado de Cultura e turismo – Secult, a que se referem os arts . 21 e 22 da 

Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019, rege-se por este decreto e pela legislação aplicável .
Art. 2º – A Secult tem como competência planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, monito-

rar e avaliar as ações setoriais a cargo do Estado relativas:
I – à elaboração, à articulação e à implementação de políticas públicas que promovam o pleno 

exercício dos direitos culturais, a democratização do acesso à cultura e a diversidade cultural;
II – ao fomento e à divulgação da cultura mineira em suas expressões e diversidades regionais, 

bem como ao incentivo ao intercâmbio entre os diferentes territórios e as diversas formas de manifestação 
artístico-cultural no estado;

III – à promoção e à preservação do patrimônio cultural material e imaterial do Estado e ao incen-
tivo de sua fruição pela comunidade;

Iv – ao incentivo à produção, à valorização e à difusão das manifestações artístico-culturais 
mineiras;
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